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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.379-B, DE 2008 

(Do Sr. Edinho Bez) 
 

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe 
sobre o Plano Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica; 
tendo pareceres: da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação 
(relator: DEP. OLAVO CALHEIROS); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa (relator: DEP. COLBERT MARTINS). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
S U M Á R I O 

 I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe 

sobre o Plano Nacional de Viação, passa a vigorar acrescida de trecho rodoviário de 

ligação da BR 101, com extensão de 10 quilômetros, acesso ao Município de Laguna 

via Balneário Praia do Sol.  

Art. 2º O traçado definitivo, a designação oficial e demais 

características do trecho de que trata o art. 1º serão determinados pelo órgão 

competente.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.  

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O trecho rodoviário em questão, a ser incluído no Plano Nacional 

de Viação (PNV), possui a extensão de 10 quilômetros e apresenta características que 

facilitam o transporte rodoviário no acesso do Município de Laguna, no Estado de Santa 

Catarina, via Balneário Praia do Sol. Esta ligação rodoviária é muito importante para o 

acesso da população daquela região sul de Santa Catarina, para o acesso turístico às  

praias do litoral catarinense e, em particular, para o desenvolvimento do potencial da 

área de influência do referido balneário. Vale lembrar que o DNIT (Departamento 

Nacional de Infra-Estrutura e de Transportes) recomendou a inclusão no PNV, por 

considerar importante para Santa Catarina, em especial a região Sul, tendo em vista a 

enorme movimentação na BR 101 e por tratar-se também de um dos melhores pontos 

turísticos do Brasil. 

Os melhores pontos da costa brasileira tornam-se, ao longo do 

tempo, marcos determinantes para o desenvolvimento de novas áreas para o turismo 

brasileiro. Existem especialistas capazes de transformar uma região ainda inóspita, 

longínqua ou de difícil acesso em locais excelentes onde as possibilidades de lazer e de 

lucro imobiliário podem ser rendosas, sem destruir as lindas paisagens ou afetar a flora 

e a fauna local. Para isso, é fundamental a elaboração de projetos prioritários de infra-

estrutura, como rodovia pavimentada e segura, energia, água potável, estação de 

tratamento de esgoto e telefone. 
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Tal acesso, encurtará distâncias e será uma via alternativa para 

alcançar algumas das praias do sul do Estado. 

É importante salientar que a Lei nº 5.917/73, que aprova o Plano 

Nacional de Viação (PNV), permite que sejam incluídos trechos rodoviários que tenham 

como objetivo permitir o acesso a pontos de atração turística notoriamente conhecidos e 

explorados (item 2.1.2, alínea “d” do Anexo ao PNV). 

Pelas razões expostas, solicitamos aos ilustres Parlamentares o 

apoio para a aprovação deste Projeto de Lei.     

Sala das Sessões, em 08 de maio de 2008. 

Deputado EDINHO BEZ  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 
 

Aprova o Plano Nacional de Viação, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano Nacional de Viação (PNV) de que trata o art. 8º, 

item XI, da Constituição Federal, representado e descrito complementarmente no documento 

anexo contendo as seguintes seções: 

1. Conceituação Geral. Sistema Nacional de Viação. 

2. Sistema Rodoviário Nacional: 

2.1 conceituação; 

2.2 nomenclatura e relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário 

Federal, integrantes do Plano Nacional de Viação. 

3. Sistema Ferroviário Nacional: 

3.1 conceituação; 

3.2 nomenclatura e relação descritiva das ferrovias integrantes do Plano Nacional 

de Viação. 

4. Sistema Portuário Nacional: 

4.1 conceituação; 

4.2 relação descritiva dos portos marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional 

de Viação. 
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5. Sistema Hidroviário Nacional: 

5.1 conceituação; 

5.2 relação descritiva das vias navegáveis interiores do Plano Nacional de Viação. 

6. Sistema Aeroviário Nacional: 

6.1 conceituação; 

6.2 relação descritiva dos aeródromos do Plano Nacional de Viação. 

§ 1º Os sistemas mencionados nas seções 2, 3, 4, 5 e 6 citadas, englobam as 

respectivas redes construídas e previstas. 

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 citadas, não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias 

consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 

técnicos e econômicos. 

§ 3º Os órgãos federais das diferentes modalidades de transporte deverão elaborar 

as respectivas cartas geográficas em escala conveniente, que permita distinguir e identificar 

facilmente as diretrizes viárias com seus pontos de passagem, assim como os portos e 

aeródromos, conforme as relações descritivas do Plano Nacional de Viação de que trata esta 

Lei. 

 

Art. 2º O objetivo essencial do Plano Nacional de Viação é permitir o 

estabelecimento da infra-estrutura de um sistema viário integrado, assim como as bases para 

planos globais de transporte que atendam, pelo menor custo, às necessidades do País, sob o 

múltiplo aspecto econômico-social-político-militar. 

 

Plano Nacional de Viação 

............................................................................................................................................ 

 

ANEXO II  

SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL 
 

2. SISTEMA RODOVIÁRIO NACIONAL: 

2.1 - Conceituação: 

2.1.0 - O Sistema Rodoviário Nacional é constituído pelo conjunto dos Sistemas Rodoviários 

Federal, Estaduais e Municipais, e compreende: 

a) infra-estrutura rodoviária, que abrange as Redes de Rodovias e suas instalações acessórias 

e complementares; 

b) estrutura operacional, abrangendo o conjunto de atividades e meios estatais de 

administração, inclusive fiscalização, que atuam diretamente no modo rodoviário de 

transporte e que possibilitam o uso adequado das rodovias. 

2.1.1 - As rodovias consideradas no Plano Nacional de Viação são aquelas integrantes do 

Sistema Rodoviário Federal, descrito neste anexo. 

2.1.2 - As rodovias do Plano Nacional de Viação devem satisfazer a, pelo menos, uma das 

seguintes condições: 

a) ligar a Capital Federal a uma ou mais Capitais de Estados ou Territórios ou a pontos 

importantes da orla oceânica ou fronteira terrestre; 

b) ligar entre si dois ou mais dos seguintes pontos, inclusive da mesma natureza: 
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- capital estadual; 

- ponto importante da orla oceânica; 

- ponto da fronteira terrestre. 

c) ligar em pontos adequados duas ou mais rodovias federais; 

d) permitir o acesso: 

- a instalações federais de importância, tais como parques nacionais, estabelecimentos 

industriais e organizações militares; 

- a estâncias hidrominerais, a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional e pontos de atração turística notoriamente conhecidos e explorados; 

- aos principais terminais marítimos e fluviais e aeródromos, constantes do Plano Nacional de 

Viação. 

e) permitir conexões de caráter internacional. 

2.2 - Nomenclatura e relação descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal. 

2.2.1 - Nomenclatura: 

2.2.1.0 - De acordo com a sua orientação geográfica geral, as rodovias federais são 

classificadas nas seguintes categorias: 

a) Rodovias Radiais: as que partem da Capital Federal, em qualquer direção, para ligá-la a 

Capitais Estaduais ou a pontos periféricos importantes do País; 

b) Rodovias Longitudinais: as que se orientam na direção geral Norte-Sul; 

c) Rodovias Transversais: as que se orientam na direção geral Leste-Oeste; 

d) Rodovias Diagonais: as que se orientam nas direções gerais Nordeste-Sudoeste e Noroeste-

Sudeste; 

e) Ligações: as rodovias que, em qualquer direção e não se enquadrando nas categorias 

precedentes, ligam pontos importantes de duas ou mais rodovias federais, ou que permitam o 

acesso a instalações federais de importância, a pontos de fronteira, a estâncias hidrominerais, 

a cidades tombadas pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, a pontos de 

atração turística, ou aos principais terminais marítimos, fluviais, ferroviários ou aeroviários, 

constantes do Plano Nacional de Viação. 

2.2.1.1 - No caso de rodovias conduzindo a pontos de fronteira, estas terão sempre a ordem de 

citação dos seus Pontos de Passagem: de modo a coincidir seu ponto final com o ponto da 

fronteira. 

2.2.1.2 - As designações das rodovias federais no Plano Nacional de Viação são feitas da 

seguinte forma: 

2.2.1.2.0 - O símbolo "BR", inicial, indica qualquer rodovia federal. 

2.2.1.2.1 - Ao símbolo, separado por uma traço, segue-se um número de três algarismos, 

assim constituído: 

a) o primeiro algarismo indicará a categoria da rodovia, isto é: 

0 (zero) - para as radiais; 

1 (um) - para as longitudinais; 

2 (dois) - para as transversais; 

3 (três) - para as diagonais; e 

4 (quatro) - para as ligações. 

b) os dois outros algarismos indicarão a posição da rodovia relativamente a Brasília e aos 

limites extremos do País (N, S, L, O, NO, SO, NE e SE), de acordo com a metodologia e 

sistemática estabelecidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem. 

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 
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Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal 

Conforme quadro a seguir. 

RODOVIAS RADIAIS 

BR: 010 

Pontos de Passagem: Brasília - Paraná - Carolina - Porto Franco - Guamá - Belém 

Unidades da Federação: DF-GO-MA-PA 

Extensão (km): 1.901 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 020 

Pontos de Passagem: Brasília - Posse - Barreiras - Picos - Fortaleza Unidades da Federação: 

DF-GO-BA-PI-CE 

Extensão (km): 1.882 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 030 

Pontos de Passagem: Brasília - Montalvânia - Carinhanha (porto fluvial do S. Francisco) - 

Brumado - Ubaitaba - Campinho 

Unidades da Federação: DF-GO-MG-BA 

Extensão (km): 915 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 040 

Pontos de Passagem: Brasília - Três Marias - Belo Horizonte - Barbacena - Juiz de Fora - Três 

Rios - Rio de Janeiro (praça Mauá) 

Unidades da Federação: DF-GO-MG-RJ-GB 

Extensão (km): 1.172 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 050 

Pontos de Passagem: Brasília - Cristalina - Uberlândia - Uberaba - Ribeirão Preto - Campinas 

- São Paulo - Santos 

Unidades da Federação: DF-GO-MG-SP 

Extensão (km): 1.051 

Superposição * 

BR: 040 

km: 106 

BR: 060 

Pontos de Passagem: Brasília - Anápolis - Goiânia - Rio Verde - Jataí - Campo Grande - 

Fronteira com o Paraguai Unidades da Federação: DF-GO-MT 

Extensão (km): 1.281 

Superposição * 
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BR: - 

km: - 

BR: 070 

Pontos de Passagem: Brasília - Jaraguá - Aragarças - Cuiabá - Cáceres - Fronteira com a 

Bolívia Unidades da Federação: DF-GO-MT 

Extensão (km): 1.286 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 080 

Pontos de Passagem: Brasília - Uruaçu - São Miguel do Araguaia - Entroncamento com BR-

158. 

Unidades da Federação: 

Extensão (km): 

Superposição * 

BR: - 

km: - 
* Item com redação dada pela Lei 7.581, de 24-12-1986. 

 

RODOVIAS LONGITUDINAIS 

BR: 101 

Pontos de Passagem: Touros - Natal - João Pessoa - Recife - Maceió - Aracaju - Feira de 

Santana - Itabuna - São Mateus - Vitória - Campos - Niterói - Rio - Mangaratiba - Angra dos 

Reis - Caraguatatuba - Santos - Iguape - Antonina - Joinville - Itajaí - Florianópolis - Tubarão 

- Osório - São José do Norte - Rio Grande Unidades da Federação: RN-PB-PE-AL-SE-BA-

ES-RJ-GB-SP-PR-SC-RS 

Extensão (km): 4.517 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 104 

Pontos de Passagem: Macau - Pedro Avelino - Lajes - Cerro Corá - Ligação - Santa Cruz - 

Campina Grande - Caruaru - Maceió 

Unidades da Federação: RN-PB-PE-AL 

Extensão (km): 522 

Superposição * 

BR: - 

km: - 

BR: 110 

Pontos de Passagem: Areia Branca - Mossoró - Augusto Severo - Patos - Monteiro - Cruzeiro 

do Nordeste - Petrolândia - Paulo Afonso - Ribeira do Pombal - Alagoinhas - Entronc. c/BR - 

324 

Unidades da Federação: RN-PB-RN-PE-PB-PE-AL-BA 

Extensão (km): 1.065 

Superposição * 

BR: - 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3379-B/2008 

 

8 

km: - 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I – RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, elaborado pelo ilustre Deputado 

Edinho Bez, pretende incluir na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação (PNV), 

aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, um trecho rodoviário de 10 

quilômetros de extensão, ligando a BR-101 ao Município de Laguna, via Balneário 

Praia do Sol, no Estado de Santa Catarina.  

De acordo com o art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos 

referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. 

Nos termos regimentais, não foram apresentadas emendas ao 

projeto nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O projeto de lei em tela pretende incluir, no Plano Nacional de 

Viação (PNV), um novo trecho rodoviário de ligação, com 10 quilômetros de 

extensão, ligando a BR-101 ao Município de Laguna, passando pelo Balneário Praia 

do Sol. 

Entendemos que o projeto é realmente importante para o 

desenvolvimento do Estado de Santa Catarina e pode receber a nossa aprovação 

sem maiores problemas. 

Primeiro porque proporcionará melhor acesso ao Município de 

Laguna e a várias praias do litoral catarinense marcadas por grande beleza natural, 

algumas ainda inexploradas. A implantação dessa rodovia poderá, portanto, acelerar 

o desenvolvimento do potencial turístico daquela região. 

Segundo, porque o item 2.1.2, alínea “d” do Anexo da Lei nº 

5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o PNV, permite que sejam 
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implantadas rodovias federais para o acesso a pontos de atração turísticas 

notoriamente conhecidos e explorados, conforme o caso em análise.  

Finalmente, é preciso considerar que para que possam ser 

alocados recursos orçamentários da União em um trecho rodoviário, faz-se 

necessário que ele esteja incluso na Relação Descritiva das Rodovias do Plano 

Nacional de Viação. 

Assim, pelas considerações expostas, somos pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3.379/08.  

Sala da Comissão, em 6 de agosto de 2008. 

 

Deputado OLAVO CALHEIROS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                         A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária realizada 
hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 3.379/08, nos termos do parecer do 
relator, Deputado Olavo Calheiros. 
 
                         Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                         Carlos Alberto Leréia - Presidente, Camilo Cola, Carlos Zarattini, 
Chico da Princesa, Ciro Pedrosa, Cláudio Diaz, Djalma Berger, Eliseu Padilha, 
Giovanni Queiroz, Gladson Cameli, Hugo Leal, Ilderlei Cordeiro, Jurandy Loureiro, 
Lael Varella, Mauro Lopes, Nelson Bornier, Ricardo Barros, Tadeu Filippelli, 
Wellington Roberto, Aline Corrêa, Celso Maldaner, Claudio Cajado, Fernando 
Chucre, Geraldo Thadeu, Gonzaga Patriota, Marinha Raupp, Moises Avelino, Pedro 
Fernandes, Rômulo Gouveia e Wellington Fagundes. 
 

Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2008 
 

Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 
Presidente 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I - RELATÓRIO 

Pelo presente Projeto de lei, pretende o seu ilustre Autor incluir 

o trecho rodoviário ligando a BR-101 ao Município de Laguna-SC, via Balneário 
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Praia do Sol, na “Relação descritiva das rodovias do Sistema Rodoviário Federal” 

(Anexo do PNV). 

Distribuído inicialmente à CVT – Comissão de Viação e 

Transportes, o Projeto foi aprovado naquele órgão técnico nos termos do Parecer do 

Relator, ilustre Deputado OLAVO CALHEIROS. 

Agora o Projeto encontra-se nesta douta CCJC – Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, onde aguarda Parecer acerca de sua 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, no prazo do regime ordinário 

de tramitação. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 
 

A iniciativa da proposição em epígrafe é válida, pois compete à 

União “estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação” (CF: art. 

21, XXI), visando justamente o Projeto alterar a lei federal que dispõe sobre o PNV. 

O Projeto não oferece problemas no terreno legal e a técnica 

legislativa empregada é adequada. 

Assim, votamos pela constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa do PL nº 3.379/08. 

É o voto. 

Sala da Comissão, em 05 de março  de 2009. 

 

 Deputado COLBERT MARTINS 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 3.379-A/2008, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Colbert Martins.  

 
Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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José Genoíno - Presidente em exercício (Art. 40, caput, do RI), Tadeu 
Filippelli - Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Carlos Bezerra, 
Eduardo Cunha, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, Gerson Peres, Gonzaga 
Patriota, João Almeida, João Campos, Jutahy Junior, Marçal Filho, Márcio França, 
Mauro Benevides, Mendes Ribeiro Filho, Mendonça Prado, Paes Landim, Paulo 
Magalhães, Regis de Oliveira, Sérgio Barradas Carneiro, Vieira da Cunha, Vilson 
Covatti, Wolney Queiroz, Alexandre Silveira, Arnaldo Faria de Sá, Carlos Melles, 
Edson Aparecido, Eduardo Amorim, Eduardo Lopes, Hugo Leal, João Magalhães, 
Jorginho Maluly, José Guimarães, Luiz Couto, Major Fábio, Pastor Pedro Ribeiro, 
Renato Amary, Ricardo Barros, Roberto Santiago e Rômulo Gouveia.  

 
Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2009. 

 
Deputado JOSÉ GENOÍNO  

Presidente em exercício 

FIM DO DOCUMENTO 


